
 Decretos
 DECRETO Nº 65.897,
DE 30 DE JULHO DE 2021

Dispõe sobre a medida de quarentena de que trata 
o Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020, e 
dá providências complementares

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Considerando a recomendação do Centro de Contingência 
do Coronavírus, instituído pela Resolução nº 27, de 13 de março 
de 2020, da Secretaria da Saúde (Anexo);

Considerando a necessidade de conter a disseminação da 
COVID-19 e garantir o adequado funcionamento dos serviços 
de saúde;

Considerando a evolução das ações de enfrentamento à 
pandemia da COVID-19 no Estado,

Decreta:
Artigo 1º - A medida de quarentena instituída pelo Decreto 

nº 64.881, de 22 de março de 2020, vigorará até 16 de agosto 
de 2021.

§ 1º - Nos estabelecimentos comerciais e prestadores de 
serviços e atividades não essenciais localizados no Estado, é 
obrigatória, enquanto vigente a medida a que alude o "caput" 
deste artigo, a observância do seguinte:

1. ocupação de espaço limitada a 80% da respectiva 
capacidade;

2. atendimento presencial ao público das 6 horas à meia-
-noite.

§ 2º - Sem prejuízo do disposto no § 1º deste artigo, na 
Região Metropolitana de São Paulo, é recomendado o esca-
lonamento de horários de abertura e de troca de turnos em 
estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços, de modo 
a evitar o deslocamento simultâneo de colaboradores nos meios 
de transporte público coletivo de passageiros, observando, além 
das normas locais aprovadas pelos respectivos municípios, os 
seguintes horários:

1. entre 5 horas e 7 horas, para o setor industrial;
2. entre 7 horas e 9 horas, para o setor de serviços;
3. entre 9 horas e 11 horas, para o setor de comércio.
Artigo 2º - Nos espaços de acesso ao público localizados no 

território estadual, deverão ser observados:
I - o uso de máscaras de proteção facial;
II - os protocolos sanitários;
III - vedação de aglomerações.
Parágrafo único - Os protocolos a que alude o inciso II deste 

artigo serão divulgados por ato próprio da Secretaria da Saúde.
Artigo 3º - O Centro de Contingência do Coronavírus, da 

Secretaria da Saúde, manterá monitoramento da capacidade de 
resposta do sistema de saúde do Estado, mediante análise peri-
ódica dos números de novas internações e de óbitos por COVID-
19 ou Síndrome Respiratória Aguda Grave - SRAG, aferidos por 
meio do Sistema de Informações e Monitoramento Inteligente 
- SIMI, instituído pelo Decreto nº 64.963, de 5 de maio de 2020.

Parágrafo único - A qualquer tempo, o Centro de Contin-
gência do Coronavírus poderá recomendar a modificação das 
medidas relacionadas nos artigos 1º e 2º deste decreto. 

Artigo 4º - O descumprimento do disposto neste decreto 
sujeitará o infrator, conforme o caso, às penalidades previstas 
nos incisos I, III e IX do artigo 112 da Lei nº 10.083, de 23 de 
setembro de 1998 - Código Sanitário do Estado, sem prejuízo 
do disposto na Lei federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
- Código de Defesa do Consumidor e nos artigos 268 e 330 do 
Código Penal.

§ 1º - Para os fins do disposto neste artigo, a Polícia do 
Estado de São Paulo poderá determinar a dispersão de aglo-
merações, sempre que constatar reunião de pessoas capaz de 
aumentar a disseminação da COVID-19.

§ 2º - A Secretaria da Saúde, a Secretaria da Segurança 
Pública e a Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor - 
PROCON, no âmbito de suas respectivas atribuições, fiscalizarão 
o cumprimento das medidas de restrição a que aludem o artigo 
1º, § 1º, e o artigo 2º deste decreto.

Artigo 5º - Para a graduação e a imposição de penalidade, a 
autoridade sanitária deverá observar o disposto nos artigos 116 
a 120 da Lei nº 10.083, de 23 de setembro de 1998 - Código 
Sanitário do Estado.

§ 1º - Sem prejuízo do disposto no "caput" deste artigo, as 
multas aplicadas pela autoridade sanitária serão graduadas da 
seguinte forma: 

1. infrações relativas a eventos com aglomeração inferior 
a 100 (cem) pessoas, de 500 (quinhentas) a 1.000 (mil) vezes o 
valor nominal da Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP;

2. infrações relativas a eventos com aglomeração de 100 
(cem) até 500 (quinhentas) pessoas, de 1.001 (mil e uma) a 
3.000 (três mil) vezes o valor nominal da Unidade Fiscal do 
Estado de São Paulo - UFESP;

3. infrações relativas a eventos com aglomeração superior 
a 500 (quinhentas) pessoas, de 3.001 (três mil e uma) a 10.000 
(dez mil) vezes o valor nominal da Unidade Fiscal do Estado de 
São Paulo - UFESP.

§ 2º - Na hipótese de reincidência, a multa será aplicada em 
dobro, observado o limite máximo legal.

§ 3º - A penalidade de interdição poderá ser aplicada, de 
imediato, pela autoridade sanitária, nos termos do artigo 115 
do Código Sanitário do Estado.

§ 4° - A aplicação de três sanções de interdição, cautelar ou 
por tempo determinado, no período de um ano, sujeitará o infra-
tor à sanção de interdição definitiva do estabelecimento, pre-
vista no inciso III do artigo 115 do Código Sanitário do Estado.

§ 5° - A critério da autoridade sanitária e, quando cabível, 
por força do disposto no artigo 122 do Código Sanitário do 
Estado, poderá ser aplicada a pena de prestação de serviços à 

comunidade, de modo alternativo ou cumulativo com as demais 
sanções nele previstas. 

Artigo 6º - As penalidades a serem aplicadas pela Fundação 
de Proteção e Defesa do Consumidor - Procon-SP em razão do 
descumprimento deste decreto deverão observar o disposto na 
Portaria Normativa Procon nº 57, de 11 de dezembro de 2019, 
que trata do processo administrativo sancionatório no âmbito 
daquela entidade descentralizada, e alterações posteriores.

Artigo 7º - O Secretário da Saúde, mediante resolução, 
poderá editar normas complementares necessárias à execução 
deste decreto.

Artigo 8º - Este decreto entra em vigor em 1º de agosto 
de 2021, revogadas as disposições em contrário, em especial 
os artigos 2º a 7º e 8º-A a 8º-C do Decreto nº 64.994, de 28 de 
maio de 2020.
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ANEXO
a que se refere o
Decreto nº 65.897, de 30 de julho de 2021
Nota Técnica do Centro de Contingência do Coro-

navírus
Com fundamento no artigo 6º do Decreto nº 64.994, de 28 

de maio de 2020, este Centro de Contingência vem apresentar 
as recomendações que seguem.

O mês de julho de 2021 revelou significativa redução na 
curva de contágio pelo coronavírus em todo Estado de São 
Paulo, ao mesmo tempo em que se observou um contínuo avan-
ço na vacinação da população paulista.

Por sua vez, as médias diárias de casos, óbitos e internações 
também apresentaram significativa redução.

Quanto à capacidade do sistema de saúde, na última 
semana, a ocupação de leitos UTI-COVID chegou a ser inferior 
a 50%. Na CROSS, foram registradas menos de 100 novas 
solicitações de transferências de pacientes, patamar que há 
meses não se via.

Nesse sentido, e considerando que 58,75% da população do 
Estado já recebeu ao menos uma dose da vacina contra COVID-
19, é possível sugerir que a restrição de ocupação em espaços 
de acesso ao público passe, a partir de 1º de agosto, para até 
80% da respectiva capacidade. Também é possível recomendar 
a extensão dos períodos de atendimento presencial, das 6h até 
meia-noite.

Importante salientar que no decorrer das próximas semanas 
será mantido o monitoramento da epidemia, sobretudo da 
variante delta, cuja transmissão comunitária já foi detectada no 
Estado. Desta maneira, e com a cautela de sempre, recomenda-
-se a manutenção das medidas não farmacológicas ora em vigor 
em todo o estado, especialmente a obrigatoriedade do uso de 
máscara de proteção facial, em todos os espaços de acesso ao 
público, e a vedação de aglomerações.

São Paulo, 30 de julho de 2021
___________________________________
Dr. Paulo Menezes
Coordenador do Centro de Contingência

VIII - prestar orientação técnica às unidades do estabele-
cimento penal;

IX - estudar as necessidades do estabelecimento penal, 
propondo ao dirigente as soluções julgadas convenientes;

X - desenvolver trabalhos que visem à racionalização das 
atividades do estabelecimento penal;

XI - colaborar no processo de avaliação da eficiência das 
unidades do estabelecimento penal;

XII - verificar a regularidade das atividades técnicas e admi-
nistrativas do estabelecimento penal;

XIII - promover, junto ao dirigente do estabelecimento 
penal, a adoção de providências que se fizerem necessárias para 
a realização de apuração preliminar de irregularidades funcio-
nais, nos termos da legislação vigente;

XIV - manter contatos com:
a) o dirigente da Fundação "Prof. Dr. Manoel Pedro 

Pimentel" - FUNAP, objetivando a atuação dessa entidade no 
estabelecimento penal;

b) gerentes de estabelecimentos bancários oficiais, com o 
objetivo de abrir contas bancárias para os presos;

XV - fiscalizar o abastecimento das informações gerenciais a 
que se refere o inciso IX do artigo 27 deste decreto.

SEÇÃO II
Do Centro de Reintegração e Atendimento à Saúde
Artigo 10 - O Centro de Reintegração e Atendimento à 

Saúde, unidade de prestação de serviços de assistência à saúde 
e psicossocial ao preso, no estabelecimento penal, tem as 
seguintes atribuições:

I - proporcionar o desenvolvimento social e humano dos 
presos, visando à reinserção na sociedade quando colocados 
em liberdade;

II - elaborar diagnósticos dos aspectos socioeconômicos 
dos presos;

III - avaliar psicologicamente os presos, nas áreas de desen-
volvimento geral, intelectual e emocional;

IV - proceder ao diagnóstico dos presos e recomendar 
indicações psicológicas, psicofísicas e psicossociais, a partir da 
avaliação inicial;

V - registrar informações relacionadas com os presos, de 
forma a compor o seu prontuário criminológico;

VI - executar programas de preparação para a liberdade;
VII - propiciar aos presos habilidades e conhecimentos 

necessários à sua integração na comunidade;
VIII - organizar cursos regulares ou intensivos de compor-

tamento social;
IX - proporcionar meios de integração entre os presos e a 

comunidade em geral;
X - desenvolver programas de valorização humana;
XI - estudar e propor soluções para problemas da terapêu-

tica penitenciária;
XII - planejar e organizar projetos de trabalho para presos 

com problemas especiais, supervisionando ou ensinando-lhes, 
diretamente se for o caso, atividades prescritas para seu tra-
tamento;

XIII - prestar orientação religiosa aos presos;
XIV - contribuir, se for o caso, na elaboração das perícias 

criminológicas;
XV - colaborar na seleção de livros e filmes destinados 

aos presos;
XVI - manter intercâmbio de informações e experiências 

com a Coordenadoria de Reintegração Social e Cidadania, da 
Secretaria da Administração Penitenciária, propondo as medidas 
necessárias à aproximação entre os presos e suas famílias;

XVII - participar da programação das atividades de atendi-
mento aos presos;

XVIII - verificar a inadequabilidade de comportamento dos 
servidores que tratam diretamente com os presos, propondo as 
medidas julgadas necessárias;

XIX - identificar as necessidades de treinamento para os 
servidores do estabelecimento penal que tratam diretamente 
com os presos;

XX - apresentar recomendações a respeito da atuação das 
demais unidades de atendimento aos presos, em relação a casos 
específicos ou a problemas de caráter geral;

XXI - acompanhar, permanentemente, o comportamento e 
as atividades dos presos, prestando-lhes assistência na solução 
de seus problemas;

XXII - organizar e manter atualizados os prontuários crimi-
nológicos dos presos, de maneira a permitir o acompanhamento 
da evolução do tratamento;

XXIII - juntar aos prontuários documentos que lhe forem 
encaminhados para esse fim;

XXIV - providenciar a preparação de carteiras de identidade 
e de trabalho, bem como de outros documentos necessários aos 
presos, por ocasião da liberdade.

Artigo 11 - O Núcleo de Atendimento à Saúde tem as 
seguintes atribuições:

I - prestar assistência ambulatorial aos presos;
II - elaborar diagnósticos e efetuar exames clínicos, prescre-

vendo e acompanhando o tratamento;
III - realizar consulta médica, odontológica, psicossocial e 

de enfermagem ao preso, quando de sua inclusão no estabe-
lecimento penal;

IV - elaborar diagnósticos clínicos, de enfermagem e odon-
tológicos, dos presos;

V - dar encaminhamento aos casos que necessitarem de 
complementação diagnóstica;

VI - acompanhar o tratamento indicado de acordo com os 
protocolos de atendimento elaborados pela Coordenadoria de 
Saúde do Sistema Penitenciário;

VII - promover a notificação compulsória de doença, de 
acordo com fluxo estabelecido pela Coordenadoria de Saúde do 
Sistema Penitenciário;

VIII - notificar surtos e outros eventos, tanto dos presos 
como dos servidores do estabelecimento penal;

IX - informar os óbitos para a Coordenadoria de Saúde do 
Sistema Penitenciário, bem como para os familiares do falecido;

 DECRETO Nº 65.898,
DE 30 DE JULHO DE 2021

Cria e organiza, na Secretaria da Administração 
Penitenciária, o Centro de Progressão Penitenciária 
de São Vicente e dá providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
CAPÍTULO I
Disposições Preliminares
Artigo 1º - Fica criado, na Secretaria da Administração Peni-

tenciária, diretamente subordinado ao Coordenador da Coorde-
nadoria de Unidades Prisionais da Região do Vale do Paraíba 
e Litoral, o Centro de Progressão Penitenciária de São Vicente.

Parágrafo único - A unidade de que trata este artigo tem 
nível hierárquico de Departamento Técnico.

Artigo 2º - O Centro de Progressão Penitenciária de São 
Vicente destina-se ao cumprimento de penas privativas de 
liberdade, em regime semiaberto, por presos do sexo masculino.

CAPÍTULO II
Da Estrutura
Artigo 3° - O Centro de Progressão Penitenciária de São 

Vicente tem a seguinte estrutura:
I - Equipe de Assistência Técnica;
II - Comissão Técnica de Classificação;
III - Centro de Reintegração e Atendimento à Saúde, com 

Núcleo de Atendimento à Saúde;
IV - Centro de Trabalho e Educação, com:
a) Núcleo de Trabalho;
b) Núcleo de Educação;
V - Centro Integrado de Movimentações e Informações 

Carcerárias;
VI - Centro de Segurança e Disciplina, com:
a) Núcleo de Segurança;
b) Núcleo de Portaria;
c) Núcleo de Inclusão;
VII - Centro Administrativo, com:
a) Núcleo de Finanças e Suprimentos;
b) Núcleo de Pessoal;
c) Núcleo de Infraestrutura e Conservação.
§ 1º - O Núcleo de Segurança e o Núcleo de Portaria funcio-

narão, cada um, em 4 (quatro) turnos.
§ 2º - A unidade de que trata o inciso I deste artigo tem nível 

de Equipe de Assistência Técnica II.
Artigo 4º - Os Centros de Reintegração e Atendimento à 

Saúde, de Trabalho e Educação e de Segurança e Disciplina 
contam, cada um, com uma Célula de Apoio Administrativo, que 
não se caracteriza como unidade administrativa.

CAPÍTULO III
Dos Níveis Hierárquicos
Artigo 5º - As unidades adiante indicadas do Centro de 

Progressão Penitenciária de São Vicente têm os seguintes níveis 
hierárquicos:

I - de Divisão Técnica de Saúde, o Centro de Reintegração e 
Atendimento à Saúde;

II - de Divisão Técnica, o Centro de Trabalho e Educação;
III - de Divisão:
a) o Centro Integrado de Movimentações e Informações 

Carcerárias;
b) o Centro de Segurança e Disciplina;
c) o Centro Administrativo;
IV - de Serviço Técnico de Saúde, o Núcleo de Atendimento 

à Saúde;
V - de Serviço Técnico, o Núcleo de Educação;
VI - de Serviço:
a) o Núcleo de Trabalho;
b) o Núcleo de Segurança;
c) o Núcleo de Portaria;
d) o Núcleo de Inclusão;
e) o Núcleo de Finanças e Suprimentos;
f) o Núcleo de Pessoal;
g) o Núcleo de Infraestrutura e Conservação.
CAPÍTULO IV
Dos Órgãos dos Sistemas de Administração Geral
Artigo 6º - O Núcleo de Pessoal é órgão subsetorial do 

Sistema de Administração de Pessoal.
Artigo 7º - O Núcleo de Finanças e Suprimentos é órgão 

subsetorial dos Sistemas de Administração Financeira e Orça-
mentária.

Artigo 8° - O Núcleo de Infraestrutura e Conservação é 
órgão subsetorial do Sistema de Administração dos Transpor-
tes Internos Motorizados e funcionará, também, como órgão 
detentor.

CAPÍTULO V
Das Atribuições
SEÇÃO I
Da Equipe de Assistência Técnica
Artigo 9º - A Equipe de Assistência Técnica tem as seguintes 

atribuições:
I- assistir o dirigente do estabelecimento penal no desempe-

nho de suas atribuições;
II - elaborar e implantar sistemas de acompanhamento e 

controle das atividades desenvolvidas pelas unidades do esta-
belecimento penal;

III - produzir informações gerenciais para subsidiar as deci-
sões do dirigente do estabelecimento penal;

IV - analisar os processos e expedientes que lhe forem 
encaminhados;

V - promover o desenvolvimento integrado, controlar a exe-
cução e participar da análise dos planos, programas, projetos e 
atividades das diversas áreas do estabelecimento penal;

VI - elaborar pareceres técnicos, despachos, contratos de 
natureza técnica e outros documentos;

VII - realizar estudos e desenvolver trabalhos que se carac-
terizem como apoio técnico à execução, ao controle e à ava-
liação das atividades das unidades do estabelecimento penal;

Palácio dos Bandeirantes   •   Av. Morumbi 4.500   •   Morumbi   •   São Paulo   •   CEP 05650-000   •   Tel. 2193-8000

www.imprensaofi cial.com.br

Estado de São Paulo

Poder 

Executivo
seção I

João Doria - Governador

Volume 131   •   Número 147   •   São Paulo, sábado, 31 de julho de 2021


		2021-07-31T05:48:22-0300




